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COMUNICADO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Piraí, Órgão Gestor do Sistema Único de Saúde local, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 01.606.604/0001-49, com sede e foro à rua Moreira dos Santos, nº 768, bairro centro, nesse Município de Barra do Piraí, neste ato representado por 
seu Secretário de Saúde, e representante legal, Juberto Folena de Oliveira Junior, vem comunicar à população que às 15:00hs do dia 26/05/2020, irá promover 
na Câmara Municipal de Barra do Piraí, a apresentação do 1º Quadrimestre Financeiro do Exercício de 2020, em atendimento a legislação vigente, notadamente, 
às Leis nºs. 101/2000; e, 141/2012.
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§2º. As ações poderão ser desdobradas, especialmente para especiicar sua lo-
calização ou individualizar um produto, desde que seu objetivo especíico não 
sofra alterações.

§3º. Cada atividade, projeto e operação especial identiicarão a função e a sub-
função às quais se vinculam.

Art. 5º. O orçamento iscal e da Seguridade Social discriminarão a despesa por 
unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor 
nível, com as suas respectivas dotações, especiicando a esfera orçamentária, a 
modalidade de aplicação, a fonte de recursos, expressa por categoria econômi-
ca, indicando-se para cada uma, o seguinte detalhamento dos grupos da nature-
za da despesa a que se refere:

I – DESPESAS CORRENTES:
a) Pessoal e encargos sociais;
b) Juros e encargos da dívida e
c) Outras despesas correntes.

II – DESPESAS DE CAPITAL:
a) Investimentos;
b) Inversões inanceiras e
c) Amortização da dívida.

Art. 6º. O projeto de Lei Orçamentária Anual será encaminhado à Câmara Munic-
ipal, conforme estabelecido no §5º, do art. 165 da Constituição Federal, no §3º 
do artigo 102 e 103 da Lei Orgânica do Município, no artigo 2º, seus parágrafos 
e incisos, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e será composto de:

I – texto da Lei;
II – resumo da receita dos orçamentos iscal e da seguridade social, por categoria 
econômica, segundo a origem dos recursos;
III – resumo da despesa dos orçamentos iscal e da seguridade social, por catego-
ria econômica e natureza da receita, segundo a origem dos recursos;
IV – resumo da despesa por função, segundo a origem dos recursos;
V – resumo da despesa por poderes e órgãos, segundo a origem dos recursos;
VI – resumo do orçamento de investimentos das empresas e sociedades de 
economia mista por órgão, segundo a origem dos recursos;
VII – resumo do quadro geral da receita dos orçamentos iscal e da seguridade 
social por categoria econômica e natureza da receita, segunda a origem dos re-
cursos;
VIII – quadro geral da receita dos orçamentos iscal e da seguridade social por 
categoria econômica e natureza da receita, segundo a origem dos recursos;
IX – demonstrativo da receita por órgãos/indiretas;
X – quadro geral da despesa dos orçamentos iscal e da seguridade social por 
poder e órgão, segundo os grupos de natureza da despesa e fonte de recursos;
XI – quadro geral da despesa dos orçamentos iscal e da seguridade social por 
poder e órgão, segundo as categorias de programação, grupo de natureza da 
despesa, fontes de recursos e modalidades de aplicação;
XII – orçamento de investimentos das empresas e sociedades de economia mis-
ta; e
XIII – consolidação dos quadros orçamentários.

§1º. Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere o in-
ciso XIII deste artigo, incluindo os complementos referenciados no artigo 22, in-
ciso III e parágrafo único, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, os seguintes quadros:

I – discriminação da legislação básica e da despesa dos orçamentos iscal e da 
seguridade social;
II - evolução da receita do Tesouro Municipal por categoria econômica e natureza 
da receita;
III – evolução da despesa do Tesouro Municipal por categoria econômica e gru-
pos de natureza da despesa;
IV – demonstrativo da despesa dos orçamentos iscal e da seguridade social, por 
poder, órgão e função;
V – demonstrativo da receita e despesa dos orçamentos iscal e da seguridade 
social, por categoria econômica e seus desdobramentos;
VI – demonstrativo dos efeitos sobre as receitas e despesas decorrentes de 
isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza inanceira, 

GOVERNO

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para oexercício inanceiro de 2021e dá 
outras providências.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Ficamestabelecidas, em cumprimento ao disposto no art.165, §2º, da 
Constituição Federal, no art. 4º da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de 
maio de 2000, no art. 102 da Lei Orgânica do Município de Barra do Piraí, as di-
retrizes gerais para a elaboração do Orçamento do Município de Barra do Piraí, 
relativas ao exercício de 2021, compreendendo:

I     - Das disposições preliminares
II    - Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal;
III   - Organização e estrutura dos orçamentos;
IV   - Diretrizes gerais para elaboração do Orçamento do Município e suas alter-
ações;
V   - Disposições relativas à Dívida Pública Municipal;
VI   - Disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos 
sociais;
VII  - Diretrizes para elaboração dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;
VIII - Disposições sobre alterações na Legislação Tributária;
IX   - Diretrizes para Avaliação de Resultados da execução da LOA;
X    - Disposições gerais.

CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2º. As prioridades e metas para o exercício inanceiro de 2021, especiicadas 
de acordo com os objetivos constantes do Plano Plurianual 2018 -2021 serão as 
estabelecidas e detalhadas no CADERNO DE ANEXOS desta Lei.

Parágrafo Único - Na elaboração da proposta orçamentária para 2021, o Poder 
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas iscais estabelecidas nesta Lei 
e identiicadas no anexo I, a im de compatibilizar a despesa orçada à receita 
prevista, de forma a preservar a suiciência de caixa.

Art. 3º. A SecretariaMunicipal de Planejamento e Coordenação realizará a aval-
iação do cumprimento das metas e prioridades estabelecidas nesta Lei, e sua 
inclusão na Lei orçamentária, e ainda em outros textos legais que versem sobre 
o planejamento e gestão pública do Município.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 4º. Para efeito desta Lei, entende-se por:

I – Programa: instrumento de organização da ação governamental visando à 
concretização dos objetivos pretendidos, mensurados por indicadores, con-
forme estabelecido no plano plurianual;

II – Atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um pro-
grama, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo con-
tínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da 
ação de governo;

III – Projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um pro-
grama, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação 
de governo; e

IV – Operação Especial: despesas que não contribuem para a manutenção das 
ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contra-
prestação direta sob a forma de bens ou serviços.

§1º. Cada programa identiicará as ações necessárias para atingir os seus obje-
tivos, sob forma de atividades, projetos e operações especiais, especiicando os 
respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis 
pela realização da ação.

LEI MUNICIPAL Nº 3279 DE 14 DE MAIO DE 2020 
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nal de Contas do Estado, no mínimo trinta dias antes do prazo inal para o en-
caminhamento de sua proposta orçamentária, a estimativa da receita, inclusive 
a corrente líquida, para o exercício subsequente, acompanhada da respectiva 
memória de cálculo, nos termos do §3º do artigo 12 da Lei Complementar nº 
101/2000.

Art. 10º. A Lei orçamentária para o exercício inanceiro de 2021 conterá dispos-
itivos para adequar a despesa à receita, em função dos efeitos econômicos que 
decorram de:
I – realização de receitas não previstas;
II – disposições legais em nível federal, estadual ou Municipal que impactem de 
forma desigual as receitas previstas e as despesas ixadas e
III – adequação na estrutura do Poder Executivo, desde que sem aumento de 
despesa, nos casos em que é dispensado de autorização legislativa.

Parágrafo único: A adequação da despesa à receita, de que trata o “caput” deste 
artigo, decorrente de qualquer das situações previstas nos incisos I, II e III, impli-
cará a revisão das metas e prioridades para o exercício de 2021.

Art. 11º. De conformidade com o disposto no artigo 48, da Lei Complementar 
101/2000, e, tendo em vista a necessidade de serem estabelecidos mecanismos 
de transparência da Gestão Fiscal, a Secretaria de Planejamento, juntamente 
com a Secretaria de Fazenda e Controladoria Geral do Município, deverão im-
plantar o sistema de informações sobre o orçamento anual, e as prestações de 
contas do Município, devendo para tanto, além de publicá-los, disponibilizar os 
dados obtidos na “internet”.

Parágrafo único -Excetuam-se do disposto no “caput” deste artigo, as infor-
mações legalmente consideradas conidenciais.

Art. 12º. Abertura de créditos adicionais suplementares, nos termos estabeleci-
dos em Lei mediante o cancelamento total ou parcial de dotações, por grupos de 
natureza da despesa, deverá visar à otimização dos objetivos das atividades-meio 
ou à viabilização dos resultados almejados nos programas e ser justiicada sem-
pre que as alterações afetem a programação inalística do governo discriminada 
no Anexo de Metas e Prioridades.

Art. 13º. Nos termos dos artigos 7º e 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, ica 
o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir, mediante decreto, Créditos Adi-
cionais Suplementares no limite máximo de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do total geral da despesa ixada, para a Administração direta, indireta e Câmara 
Municipal.

Parágrafo único - Excluem-se desse limite os créditos suplementares destinados 
a suprir insuiciência nas dotações para atender as despesas de pessoal, encar-
gos sociais, inativos e pensionistas;

Art. 14º. Na programação de novos investimentos dos órgãos da Administração 
Direta e dos Fundos, serão observadas as determinações do §5º do art. 5º e do 
art. 45 da Lei Complementar nº 101/2000, na forma a seguir:

I – a conservação do patrimônio público e os investimentos em fase de execução 
terão preferência sobre os novos projetos; e

II – não poderão ser programados novos projetos à conta de anulação de dotação 
destinada aos investimentos em andamento, cuja execução tenha ultrapassado 
trinta e cinco por cento até o exercício inanceiro de 2021.

Art. 15º. As despesas obrigatórias de caráter continuado deinidas no art. 17 da 
Lei Complementar nº 101/2000, e as despesas de que trata o artigo anterior, rel-
ativas a projetos em andamento, cuja autorização de despesa decorra de relação 
contratual anterior, serão, independentemente de quaisquer limites, re-empen-
hadas nas dotações próprias ou, em casos de insuiciência orçamentária, medi-
ante transposição, remanejamento ou transferência de recursos.

Art. 16º. A execução orçamentária e inanceira da despesa poderá ser efetuada 
de forma descentralizada, para atender à necessidade de otimização administra-
tiva visando à consecução de objetivo comum que resulte no aprimoramento da 
ação de Governo.

Art. 17º. Após a publicação da Lei Orçamentária, o Poder Executivo divulgará, em 
até trinta dias úteis, por unidade orçamentária de cada Órgão, Fundo e Entidade 
que integram os orçamentos de que trata esta Lei, o detalhamento da despesa, 
especiicando para cada categoria da programação e grupos da natureza da des-
pesa, os respectivos desdobramentos em consonância com a Portaria Intermin-
isterial nº 163/2001 e alterações, para ins de execução orçamentária, conforme 

tributária e creditícia, na forma disposta na Lei Complementar 101/2000;
VII – demonstrativo da receita e planos de aplicação dos Fundos Especiais, que 
obedecerá ao disposto no inciso I do §2º do art. 2º da Lei Federal nº 4.320, de 
1964;
VIII – consolidação das despesas por objetos, atividades e operações especiais, 
segundo a categoria econômica, apresentados em ordem numérica;
IX – demonstrativo de função, subfunção e programa por objeto, atividade e op-
eração especial;
X – demonstrativo de função, subfunção e programa, por categoria econômica;
XI – demonstrativo de função, subfunção e programa conforme o vínculo com 
os recursos;
XII – demonstrativo da despesa de pessoal e encargos sociais por poder, con-
frontando sua totalização com a receita corrente líquida, nos termos dos artigos 
19 e 20 da Lei Complementar nº 101/2000, acompanhado de memória de cál-
culo;
XIII – demonstrativo da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimen-
to do ensino nos termos do artigo 212 da Constituição Federal, modiicado pela 
Emenda Constitucional nº 14 de 1996, e dos artigos 70 e 71 da Lei Federal nº 
9.394 de 20 de dezembro de 1996, por órgão, detalhando naturezas da receita 
e valores por categorias de programação, grupos de natureza da despesa e mo-
dalidades de aplicação;
XIV – demonstrativo da aplicação anual do Município em ações e serviços públi-
cos de saúde, conforme Emenda Constitucional nº 29, de 2000; e
XV – demonstrativo das categorias de programação a serem inanciadas com re-
cursos de operações de crédito realizadas e a realizar com indicação da dotação 
do grupo de natureza da despesa, da modalidade de aplicação e do orçamento 
a que pertencem.

§2º. A mensagem que encaminhar o projeto de Lei orçamentária anual conterá:

I – relato sucinto do desempenho inanceiro da Prefeitura nos últimos dois anos 
e cenário para o exercício a que se refere à proposta;
II – resumo da política econômica e social do governo;
III – justiicativa da estimativa e da ixação, respectivamente, da receita e da des-
pesa e dos seus principais agregados, conforme dispõe o inciso I do art. 22 da Lei 
Federal nº 4.320, de 1964;
IV – demonstrativo da memória de cálculo da receita e premissas utilizadas;
V – demonstrativo da dívida fundada interna e externa;
VI – relação das ordens precatórias a serem cumpridas com as dotações para 
tal im, constantes da proposta orçamentária, com a indicação da origem e dos 
números do processo judicial e precatório, das datas do trânsito em julgado da 
sentença e da expedição do precatório, do nome do beneiciário e do valor de 
cada precatório a ser pago, nos termos do 1º, do art. 100 da Constituição Federal;
VII – demonstrativo do número de vagas escolares existentes e da respectiva 
expansão prevista, discriminada por Coordenadorias Regionais de Educação e 
Áreas de Planejamento; e
VIII – demonstrativo do número de Leitos hospitalares ativos e dos respectivos au-
mentos previstos, discriminados por unidade de saúde e Áreas de Planejamento;

§3º. Os programas inalísticos do governo serão detalhados por órgão da Admin-
istração Direta e Indireta, conforme o inciso III do §2º do art. 2º da Lei Federal nº 
4.320, de 1964.

§4º. Os documentos referidos nos incisos deste artigo e nos do seu §1º serão 
encaminhados em meio magnético, juntamente com o original impresso auto-
grafado pelo Prefeito, na forma em que se constituirá na Lei de Orçamento, após 
aprovação pela Câmara Municipal.

§5º. O Poder Executivo enviará, também, à Câmara Municipal, juntamente com 
os documentos referidos no parágrafo anterior e igualmente em meio magnéti-
co, a despesa discriminada por elemento da despesa, com a inalidade exclusiva 
de subsidiar a análise do projeto de Lei orçamentária.

Art. 7º. O projeto de Lei orçamentária atualizará a estimativa da margem de ex-
pansão das despesas obrigatórias de caráter continuado para 2021, que com-
preende os gastos com pessoal e encargos sociais, serviço da dívida e custeio de 
manutenção dos órgãos municipais.

CAPÍTULO IV
DA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Art. 8º. A estimativa da receita e a ixação da despesa, constantes do projeto de 
Lei orçamentária, serão elaboradas a preços correntes, explicitada a metodologia 
utilizada.

Art. 9º. O Poder Executivo colocará à disposição da Câmara Municipal e do Tribu-
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Art. 26º. Em cumprimento ao disposto no art. 1º da Lei Complementar nº 
101/2000, com a proposta orçamentária, seráencaminhados quadro contendo 
o quantitativo de pessoal por unidade administrativa da estrutura básica dos 
órgãos da Administração Pública, discriminando o nível de escolaridade.

Parágrafo único: Para cumprimento do disposto no “caput”, deste artigo, os 
órgãos da Administração Direta e dos Fundos Municipais, bem como a Câmara 
Municipal, remeterão dados à Secretaria de Planejamento com as respectivas 
propostas orçamentárias até a data limite de 30 de julho de 2017.

Art. 27º.Ficam autorizadas tanto a revisão geral das remunerações, assim como 
dos subsídios, proventos e pensões dos servidores ativos e inativos e pensionis-
tas dos Poderes Executivos e Legislativo Municipal, suas Autarquias e Fundações 
Públicas cujo percentual será deinido em Lei especíica e, em atendimento ao 
disposto no Inciso II do §1º do artigo 169 da Constituição Federal, assim como 
icam autorizados, em concessões de quaisquer vantagens, criação de cargo, 
empregos e funções, alterações de estruturas de carreiras, aumentos de remu-
neração, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, di-
reta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, 
também por Lei especíica, observadas as demais normas aplicáveis.

CAPÍTULO VII
DAS DIRETRIZES DO ORÇAMENTO FISCAL, E DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 28º. Os orçamentos, iscal e da seguridade social compreenderão a pro-
gramação do Poder Legislativo, do Poder Executivo e seus órgãos, de Adminis-
tração Direta e Indireta.

Art. 29º. O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destina-
das a atender as ações nas áreas de assistência social, previdência social e saúde, 
obedecerá ao deinido nos art. 165, §5º, III; 194 e 195, §§ 1º e 2º, da Constituição 
Federal, e contará, dentre outros, com recursos provenientes das demais receit-
as próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram exclusivamente este 
orçamento.

Art. 30º.O orçamento da seguridade social discriminará os recursos do Município 
e a transferência de recursos da União para o Município, para execução descen-
tralizada das ações de saúde e assistência social. 

Parágrafo Único: O orçamento da seguridade social incluirá os recursos necessári-
os às aplicações em ações e serviços públicos de saúde, conforme a Emenda 
Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000.

Art. 31º. O orçamento iscal assegurará aplicação de no mínimo 25% (vinte e 
cinco por cento) da receita de impostos, compreendida a proveniente de trans-
ferências, na forma do que dispõe o art. 212 da Constituição Federal, a Emenda 
Constitucional nº 14 de 12 de setembro de 1996, e a Lei Federal nº 9.424, de 24 
de dezembro de 1996, na manutenção e desenvolvimento do ensino.

CAPÍTULO VIII

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 32º. As receitas serão estimadas e discriminadas de duas formas:

I – considerando a legislação tributária vigente até a data do envio do proje-
to de Lei Orçamentária ao Legislativo Municipal, especialmente a Lei Municipal 
701/2002 que instituiu o PDEM-BP, e
II – considerando, se for o caso, os efeitos das alterações na legislação tributária, 
resultantes de projetos de Lei encaminhados à Câmara Municipal até três meses 
antes do encerramento do exercício, especialmente sobre:

a) Reavaliação das alíquotas dos tributos;
b) Alíquota menor às terras consideradas vulgarmente “morros”, sem condições 
de utilização;
c) Alíquota menor às reservas ambientais;
d) Critérios de atualização monetária;
e) Aperfeiçoamento dos critérios para correção dos créditos do Município;
f ) Alteração nos prazos de apuração, arrecadação e recolhimento dos tributos;
g)Promover a deinição de novas formas de parcelamento dos tributos munic-
ipais de acordo com o disposto no artigo 171 do CTM, a im de viabilizar o in-
cremento da arrecadação e a manutenção do equilíbrio econômico e inanceiro 
dos valores a serem pagos de forma a contemplar um maior número de con-
tribuintes;
h)Extinção, redução e instituição de isenções de incentivos iscais;

artigo 8º da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 18º. O detalhamento da despesa da Câmara Municipal, para ins de execução 
orçamentária, será aprovado e estabelecido por ato próprio de seus dirigentes, 
obedecidas às dotações constantes da Lei Orçamentária.

Art. 19º. É vedada a inclusão, na Lei orçamentária e em seus créditos adiciona-
is suplementares, de quaisquer recursos do Município, inclusive das receitas 
próprias das entidades mencionadas no art. 16, para clubes e associações de ser-
vidores, e de dotações a título de subvenções, ressalvadas aquelas destinadas a 
entidades privadas sem ins lucrativos, das seguintes atividades:

I – de natureza continuada de atendimento direto ao público nas áreas de as-
sistência social, saúde, educação e que estejam devidamente registradas no 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS;
II – de desenvolvimento e promoção do turismo e cultura, inclusive àquelas rela-
cionadas aos festejos populares;
III – de atividades desportivas, em qualquer das suas modalidades e degraus;
IV – de promoção do civismo e educação política;

§1º. Para habilitar-se ao recebimento de recursos referidos no “caput”, a entidade 
privada sem ins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento 
regular nos últimos cinco anos, irmado por três autoridades locais, bem como 
atestado de funcionamento fornecido pelo Poder Judiciário, ou pelo Ministério 
Público, emitida no exercício de 2017, e ainda, comprovante de regularidade do 
mandato de sua diretoria.

§2º. As entidades privadas beneiciadas com recursos públicos municipais, a 
qualquer título, submeter-se-ão à iscalização do Poder Público com a inalidade 
de veriicar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam recur-
sos.

§3º. A entidade beneiciada pelo Município prestará contas à Controladoria Ger-
al do Município da correta aplicação da subvenção recebida, não podendo rece-
ber outro benefício, antes do cumprimento dessa obrigação.

§4º. A concessão de benefício de que trata o “caput” deste artigo deverá estar 
deinida em Lei especíica.

Art. 20º. A Lei de Orçamento Anual conterá reserva de contingência constituí-
da exclusivamente com recursos do orçamento iscal equivalente a, no mínimo, 
zero vírgula dois por cento da receita corrente líquida.

Art.21º. Em cumprimento ao disposto no “caput” e na alínea “e” do inciso I do art. 
4º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, a alocação dos recursos na Lei 
orçamentária será feita de forma a propiciar o controle de custos das ações e a 
avaliação dos resultados dos programas de governo.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 22º.A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento da despesa 
decorrente de débitos reinanciados, inclusive com a Previdência Social.

Art. 23º. O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composição da receita 
total do Município, recursos provenientes de operações de crédito, respeitados 
os limites estabelecidos no artigo 167, inciso III da Constituição Federal.

Parágrafo Único - A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos espe-
ciicando, por operação de crédito, as dotações em nível de projetos e atividades 
inanciados por estes recursos.

Art. 24º. A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operações de crédi-
to por antecipação de receita, desde que observado o disposto no art. 38, da Lei 
Complementar nº 101/2000.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 25º. O Poder Executivo, o Poder Legislativo terão como limites na elaboração 
de suas propostas orçamentárias para pessoal e encargos sociais o disposto na 
norma constitucional e nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar nº 101/2000;

Parágrafo único: O disposto no §1º do artigo 18 da Lei Complementar n¬º 
101/2000, aplica-se exclusivamente para ins de cálculo do limite da despesa 
com pessoal.
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Art. 41º.Por meio da SecretariaMunicipal de Fazenda e da SecretariaMunicipal 
de Planejamento, o Poder Executivo deverá atender às solicitações encaminha-
das pela Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira da Câmara 
Municipal, relativas a informações quantitativas e qualitativas complementares, 
julgadas necessárias à análise da proposta orçamentária.

Art. 42º. Em consonância com o que dispõe o §5º do art. 166 da Constituição 
Federal, poderá o Prefeito enviar Mensagem à Câmara Municipal para propor 
modiicações aos projetos de Lei orçamentária enquanto não estiver concluída a 
votação da parte cuja alteração é proposta.

Art. 43º. Se o projeto de Lei orçamentária não for aprovado até 31 de dezembro 
de 2017, sua programação poderá ser executada, mediante a utilização mensal 
de um valor básico correspondente a um doze avos das dotações para despesas 
correntes de atividades, constantes da proposta orçamentária.

§1º - Excetuam-se do disposto no “caput” deste artigo as despesas correntes 
nas áreas de assistência social, previdência social, saúde e educação, bem como 
aquelas relativas à pessoal e seus encargos, ao serviço da dívida, amortização, 
precatórios judiciais e despesas à conta de recursos vinculados, que serão exe-
cutadas segundo suas necessidades especíicas e o efetivo ingresso de recursos.

§2º - Não será interrompido o processamento de despesas com obras em anda-
mento.

Art. 44º. Respeitando o disposto no art. 22 da Lei Complementar 101/2000, a 
concessão de vantagens e aumentos de remuneração, a criação de cargos e mu-
danças de estruturas de carreiras e admissão de pessoal icam condicionadas à 
disponibilidade de dotação orçamentária suiciente para atender às projeções e 
aos acréscimos dela decorrentes.

Parágrafo único: As efetivações dos aumentos destacados no CAPUT deste ar-
tigo dependerão de cálculo a ser realizado pela Secretaria de Planejamento e 
Coordenação.

Art. 45º. Para cumprimento das determinações do §3º do artigo 16 da Lei Com-
plementar 101/2000, são consideradas irrelevantes as despesas inferiores aos 
limites previstos nos incisos I e II do art. 24, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993.

Art. 46º. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar, até trinta dias após a pub-
licação da Lei orçamentária anual, cronograma anual de desembolso mensal, ob-
servando, em relação às despesas constantes desse cronograma, a austeridade 
necessária à aplicação das metas de resultado primário e nominal, em conformi-
dade com o art. 8º da Lei Complementar 101/2000.

Parágrafo único: As metas bimestrais de realização de receitas serão divulgadas 
no mesmo prazo do “caput” deste artigo e nos termos das determinações con-
stantes do art. 13 da Lei Complementar 101/2000.

Art. 47º.Caso seja necessária a limitação de empenho das dotações orçamentárias 
e da movimentação inanceira para atingir as metas de resultado primário ou 
nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, a redução far-se-á 
de forma proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendimento 
de “outras despesas correntes”, “investimentos” e “inversões inanceiras” do Poder 
Executivo e do Poder Legislativo, observando a programação prevista para uti-
lização das respectivas dotações.

§1º. Não será objeto de limitação de empenho as despesas destinadas a paga-
mento de serviço da dívida e dos precatórios judiciais e de obrigações consti-
tucionais e legais, e ainda as destinadas ao pagamento de horas extras a setores 
que prestem relevantes serviços públicos, como segurança, limpeza urbana, 
saúde e iscalização.

§2º. Na hipótese de ocorrência do disposto no “caput” deste artigo, o Poder Exec-
utivo comunicará à Câmara Municipal o montante que caberá a cada um destes 
na limitação de empenho e na movimentação inanceira, acompanhado da re-
spectiva memória de cálculo, bem como das premissas e da justiicativa do ato.

§3º. O Poder Executivo e o Poder Legislativo deverão divulgar os ajustes proces-
sados, discriminado por órgão.

§4º. Ocorrendo o restabelecimento da receita prevista, a recomposição se fará 
obedecendo ao disposto no art. 9º, §1º, da Lei Complementar 101/2000.

Art. 48º. Os métodos e processos de controle de custos serão praticados em to-

i) Revisão e regulamentação das Leis autorizativas que concedem redução de 
tributos;
j) Regulamentação da Lei 1.021/2005;
k) Revisão das contribuições sociais, destinadas à seguridade social;
l) Revisão da legislação sobre taxas;
m) Parâmetros para a Taxa de Coleta de Lixo;
n) Concessão de anistia e remissões tributárias;
o) Concessão de benefícios de caráter geral para o pagamento tempestivo dos 
tributos municipais; e
p) Da extinção da cobrança de taxas e receitas de serviço pela execução de ativ-
idades sob regime de concessão.

§1º - A possível alteração da receita de que dispõe o “caput” deste artigo, deverá 
obedecer ao disposto nos artigos, 12, 16 e incisos, e 41, deste diploma legal, bem 
como às demais legislações aplicáveis.

Art. 33º.Caso não sejam aprovadas as modiicações referidas no inciso II do art. 
30 desta Lei, ou estas o sejam parcialmente, de forma a impedir a integralização 
dos recursos estimados, o Poder Executivo providenciará os ajustes necessários, 
mediante decretos, na hipótese de previsão de despesa na Lei de Orçamento 
Anual.

Art. 34º. A Lei que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de na-
tureza tributária ou inanceira somente entrará em vigor após anulação de des-
pesas em valor equivalente caso produza impacto inanceiras no mesmo exer-
cício respeitadasàs disposições do art. 14 da Lei Complementar 101/2000.

Art. 35º. Conceder incentivos iscais às empresas que venham a se instalar no 
Município de Barra do Piraí cujos recursos oriundos de sua vinda superem os 
impactos eventualmente causados.

Art. 36º. Autorizar a Concessão de anistia e multa dos tributos. 

CAPÍTULO IX
DAS DIRETRIZES PARA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS DA EXECUÇÃO DA LEI ORÇA-
MENTÁRIA ANUAL

Art. 37º. Para ins de controle de custos dos produtos realizados e de avaliação 
dos resultados dos programas implementados, deverão ser aprimorados pelos 
órgãos executores os processos de contabilização de custos diretos e indiretos 
dos produtos e desenvolvidos métodos e sistemas de informação que viabilizem 
a aferição dos resultados pretendidos, em cumprimento ao que estabelece o art. 
4º, inciso I, alínea e, da Lei Complementar 101/2000.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38º. As propostas de emendas ao projeto de Lei orçamentária, ou aos proje-
tos de Lei que o modiiquem, somente poderão ser apreciadas se apresentadas 
com a forma e o nível de detalhamento estabelecidos nesta Lei e a indicação dos 
recursos compensatórios correspondentes.

Art. 39º.As emendas ao projeto de Lei orçamentária para 2021, ou aos projetos 
de Lei que modiiquem a Lei de Orçamento Anual, em cumprimento ao disposto 
no §3º, e incisos do artigo 166 da Constituição Federal, devem atender às se-
guintes condições:

I – Serem compatíveis com os objetivos do Plano Plurianual para o quadriênio de 
2018/2021 e com as diretrizes, disposições, prioridades e metas desta Lei;
II – Indicarem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de an-
ulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:

a) Dotações para pessoal e seus encargos;
b) Serviço da dívida ou

III – Sejam relacionados:

a) Com a correção de erros e omissões;
b) Com os dispositivos do texto do Projeto de Lei;
c) Com os demais dispositivos aplicáveis, previstos nesta Lei;

Art. 40ºAs emendas ao projeto de Lei de Orçamento Anual deverão considerar 
ainda a prioridade das dotações destinadas ao pagamento de precatórios judici-
ais e outras despesas obrigatórias, assim entendidas aquelas com legislação ou 
norma especíica; despesas inanciadas com recursos vinculados e recursos para 
compor a contrapartidaMunicipal de empréstimos internos e externos.
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dos os órgãos da Administração Municipal, de acordo com as disciplinas legais vigentes.

Parágrafo único: Na proposta Orçamentária, as categorias de programação através das quais serão executadas as despesas referentes aos projetos e às atividades-im, 
deverão estar estruturadas de forma a permitir a efetiva contabilização dos custos das ações do Plano Plurianual cuja execução ocorrer naquele exercício.

Art. 49º. A Lei Orçamentária para o Exercício de 2021 conterá dispositivo com autorização para realização de operações de crédito nas formas previstas em Lei, estan-
do, pela presente, desde já autorizada sua inclusão e imediata contratação pelo Poder Executivo.

Art. 50º. Em razão de eventuais descontinuidades de política econômica, o Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Legislativo Municipal, reavaliando os 
parâmetros relativos às metas iscais até o prazo de que tratam o §5º, do art. 165 da Constituição Federal.

Art. 51º. O projeto de Lei de orçamento anual deverá conter a relação dos débitos constantes de precatórios judiciais, regularmente apresentados até 30 de junho de 
2019 para pagamento no exercício de 2021, conforme determinações do §1º, do art. 100 da Constituição Federal, discriminados por órgão da Administração direta e 
indireta, e por grupos de natureza da despesa, conforme detalhamento constante do art. 6º desta Lei.

Art. 52º. Caso o somatório total dos débitos judiciais a serem pagos, por precatório, pela Administração direta e indireta, no exercício de 2021, seja superior a R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), sua liquidação observará o disposto no art. 78 e parágrafos, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000, ixando-se para tanto o prazo de 10 anos.

§1º.A inclusão de recursos na Lei orçamentária de 2021, para pagamento de precatórios, face às disposições do art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias, poderá ser efetuada segundo os seguintes critérios:

I – nos precatórios não alimentícios, os créditos individualizados, cujo valor exceda trinta salários mínimos, poderão ser objeto de parcelamento em até dez vezes 
iguais, anuais e sucessivas, estabelecendo-se que o valor de cada parcela não poderá ser inferior a esse valor, excetuando-se o resíduo, se houver;

II – os precatórios originários de desapropriação de imóvel residencial do credor, desde que comprovadamente único à época da imissão na posse, cujos valores 
ultrapassem o limite disposto no inciso I, serão divididos em duas parcelas iguais, anuais, e sucessivas;

III – para quitação de parcela a ser paga em 2021, decorrente de parcelamento de precatórios de exercícios anteriores;

IV – com base na autorização contida nos artigos 1º e 3º, inciso I, da Lei Federal nº 10.819, de 16 de dezembro de 2003, inclusive para amortização ou quitação de 
pagamentos de parcelas, iguais e sucessivas; e

V – decorrentes de imposições oriundas de decisões judiciais.

§2º. A atualização dos precatórios, determinada no §1º, do artigo 100 da Constituição Federal e das parcelas resultantes da aplicação do art. 78 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, observará no exercício de 2017, inclusive em relação às causas trabalhistas, a variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Am-
plo – Especial (IPCA-E), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geograia e Estatística – IBGE, ou outro índice determinado judicialmente.

Art. 53º. A Lei Orçamentária destinará dotação especíica para pagamentos dos débitos consignados em precatórios judiciais de pequeno valor, na forma preconizada 
pela Emenda Constitucional nº 37, de 12 de junho de 2002.

Art. 54º. Na hipótese de ocorrência de fator ou fatores supervenientes que resultem na consolidação do montante inal dos precatórios judiciais da Administração 
direta e indireta, para pagamento no exercício de 2021, em valor inferior ao referido no art. 46, poderá o Município liquidá-los em uma única parcela, caso a Lei Orça-
mentária assim o autorize.

Art. 55º.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 dejaneirode 2021.

GABINETE DO PREFEITO, 14 DE MAIO DE 2020.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Mensagem Nº 022/Gp/2020
Projeto de Lei Nº 042/2020
Autor: Executivo Municipal
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LEI  MUNICIPAL  Nº 3243 DE 31 DE JANEIRO DE 2020.         

EMENTA: Institui no Município de Barra do Piraí a “Semana Municipal de Conscientização e Defesa dos Direitos dos Portadores de Doenças In-
lamatórias Intestinais Crônicas” criando o “Dia Municipal das Doenças Inlamatórias Intestinais Crônicas”, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído no Município de Barra do Piraí a “Semana Municipal de Conscientização e Defesa dos Portadores de Doenças Inlamatórias 
Intestinais Crônicas” criando o “Dia Municipal das Doenças Inlamatórias Intestinais Crônicas”, que passarão a integrar o calendário oicial de eventos 
do Município.

Parágrafo único - São consideradas doenças inlamatórias intestinais crônicas a Retocolite Ulcerativa e a doença de Crohn.

Art. 2º - A “Semana Municipal de Conscientização e Defesa dos Direitos dos Portadores de Doenças Inlamatórias Intestinais Crônicas” será comemo-
rada, anualmente, na terceira semana do mês de maio.

Parágrafo único - Para ins de promover as atividades, sugere-se a iluminação temporária de prédios ou monumentos públicos, com o uso da cor roxa 
na divulgação do evento.

Art. 3º - O “Dia Municipal dos Portadores de Doenças Inlamatórias Intestinais Crônicas” recairá anualmente, no dia 19 de maio.

Art. 4º - Com a inalidade de difundir as doenças inlamatórias intestinais a sociedade em geral deverá se mobilizar, através de parcerias ou colabo-
ração dos Poderes Legislativo e Executivo, entre órgãos públicos e privados, associações e entidades ains, realizando e promovendo:
I - atividades que proporcionem a discussão, relexão e divulgação de dados sobre as doenças inlamatórias intestinais, as formas principais de seu 
diagnóstico, sintomas e tratamento;

II - debates, palestras, seminários E fóruns sobre as políticas de proteção, suscitando a busca cientíica por informações para diagnosticar as doenças, 
informando sobre o complexo conjunto de fatores biológicos, comportamentais e ambientais que se inter-relacionam nas causas das doenças in-
lamatórias intestinais;
III - ressaltar a importância da alimentação saudável, da adesão ao tratamento e da prática regular de exercícios físicos como forma de tratamento e 
controle das doenças inlamatórias intestinais;
IV - divulgar os direitos relativos aos portadores de doenças inlamatórias intestinais crônicas, entidades de apoio e informações relativas à temática.

Art. 5º - A Câmara Municipal reservará em seu calendário anual o dia 19 de maio para a ocupação do Plenário para execução das atividades inerentes 
ao “Dia Municipal dos Portadores de Doenças Inlamatórias Intestinais Crônicas”.

Art. 6º - A Secretaria de Saúde Municipal poderá criar um cadastro dos casos diagnosticados das doenças, adotando o sistema de notiicação com-
pulsória e imediata de acordo com o interesse do Município

Art. 7º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                               

GABINETE DO PREFEITO, 31 DE JANEIRO DE 2020.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Projeto de lei nº 183/2019
Autor: Pedro Fernando de Souza Alves
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 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
Gabinete do Presidente 

 

Praça Nilo Peçanha nº 07 – Centro – Barra do Piraí-RJ CEP 27123-020 
Tels.: (24)24439650 Fax (24) 24439673 

LEI MUNICIPAL Nº 3278 DE 14 DE MAIO 2020. 

 

EMENTA: “Autoriza a abertura de Crédito Adicional 
Especial no valor de R$21.740,00 (vinte e um mil e 
setecentos e quarenta reais) Programa em vigor e dá 

outras correlatas providências”.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor 

de R$21.740,00 (vinte e um mil e setecentos e quarenta reais) para criação da seguinte despesa, a saber: 

 
Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 

30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04.10. Saúde  
30.04.10.305. Vigilância Epidemiológica  
30.04.10.305.0020. Ações de Saúde  
30.04.10.305.0020.3.160 
 
4.4.90.52.99.00.00.00.0101 

Vigilância em Saúde – Programa IST/AIDS, Sífilis e Hepatite Virais Municipais 
Outros Materiais Permanentes 

 
 

21.740,00 
TOTAL 21.740,00 

 
Art. 2º. Para abertura do presente crédito adicional especial será utilizado como fonte de recurso, 

conforme documentos em anexo e na forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964: 

  Convênio, no valor de R$ 21.740,00 (vinte e um mil e setecentos e quarenta reais), proveniente do repasse 

do Fundo Estadual de Saúde referente à transferência de recursos financeiros para os Municípios do Estado, 

destinados à aquisição de equipamentos para os Programa IST/AIDS, Sífilis e Hepatites Virais Municipais, 

depositado no Banco do Bradesco, agência nº 555, conta corrente nº 41.186-8 em 27/11/2019. Segue cópia do 

extrato em 31/03/2020, Resolução SES nº 1926 de 31 de Outubro de 2019 e Ordem Bancária 16455. 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO, 14 DE MAIO DE 2020. 

 
 

MARIO REIS ESTEVES 

Prefeito Municipal 
   
Mensagem nº 021/GP/2020 
Projeto de lei nº 035/2020 
Autor: Executivo Municipal 
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 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
Gabinete do Presidente 
 

2 

 

EXTRATO BANCÁRIO 
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LEI MUNICIPAL Nº 3280 DE 15 DE MAIO DE 2020.

“Altera a redação do texto original da Lei Municipal 3109/2019 que trata do Regime Previdenciário do Município de Barra do Pirai e dá outras providências.”

A Câmara Municipal de Barra do Pirai aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Para efeito do disposto na Portaria nº 402/2008 e suas alterações, bem como pelas orientações técnicas contábeis emanadas da Secretaria de Previdência, 
o Artigo 1º da Lei Municipal nº 3.109/2019 cujo enunciado é:

“Artigo 1º - Fica autorizado o parcelamento dos débitos oriundo das contribuições patronais pelo Município e Fundo Municipal de Saúde ao Regime Próprio de Prev-
idência Social – RPPS das competências do exercício de 2018 e demais débitos e mesma natureza até a data de publicação em até 60 (sessenta) prestações mensais, 
iguais e consecutivas, nos termos do Artigo 5º da portaria MPS nº 402/2008.”

Passa a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 1º - Fica autorizado a consolidação dos débitos oriundos das contribuições patronais pelo Município e o Fundo Municipal de Saúde, ao Regime Próprio de 
Previdência Social – RPPS, do período de 01/01/2013 a 31/12/2019, excetuado os que foram objetos de parcelamentos especiais por autorização do Ministério da Fa-
zenda já em curso e autorizados, por Leis Municipais especiicas a época, em um único termo de acordo de parcelamento de parcelas não excedentes a 60 (sessenta) 
prestações mensais, iguais e consecutivas, no termo do Artigo 5º da Portaria MPS nº 402/2008.

Artigo 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MAIO DE 2020.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Mensagem nº 002/GP/2020
Projeto de lei nº 010/2020
Autor: Executivo Municipal

DECRETO Nº 044 DE 15 DE MAIO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DAS MEDIDAS TEMPORÁRIAS DE PREVENÇÃO AO CONTÁGIO PELO COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS)NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE BARRA DO PIRAÍ. ”

MARIO REIS ESTEVES, Prefeito Municipal de Barra do Piraí – RJ, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDOa necessidade de atualizar as medidas de proibição para o enfrentamento do coronavírus (COVID-19) em decorrência da conirmação de aumento 
de pessoas contaminadas no âmbito do Estado do Rio de Janeiro e dos casos de contaminação no Município de Barra do Piraí e casos de óbitos decorrentes da 
referida contaminação;

CONSIDERANDOos incisos I e II do artigo 30 da CF/1988, que tratam, respectivamente, de medidas para defesa do interesse local e medidas suplementares em defesa 
a saúde;

CONSIDERANDO os Decretos do Estado do Rio de Janeiro, que dispõem sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância in-
ternacional decorrente do coronavírus (Covid-19), e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Decretodo Estado do Rio de Janeironº. 47.068de 11 de maio de 2020, publicado em 11/05/2020,que prorrogou as medidas de enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19);

CONSIDERANDO que a omissão do Município de Barra do Piraí em prorrogar as medidas de combate e enfrentamento ao coronavírus (Covid-19), após a orientação 
do Governador do Estado do Rio de Janeiro, poderá gerar um grave transtorno à saúde coletiva e a responsabilização de seus agentes;

CONSIDERANDO os Decretos Municipais números: 021 de 20 de Março de 2020; 022de 23 de março de 2020;e 024 de 25 de março de 2020; a necessidade de suaspro-
rrogações no que tange aos prazos e restrições, de acordo com a orientação do Governo do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO que o Município de Barra do Piraí, através do Decreto Municipal nº. 021/2020 já decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA e, no arti-
go 14, determinou o fechamento de todos os estabelecimentos comerciais pelo período de 15 (quinze) dias, podendo ocorrer a prorrogação em caso de necessidade;

CONSIDERANDO a necessidade de medidas cada vez mais urgentes, preventivas e eicazes no combate à contaminação e à proliferação do coronavírus nesta Munic-
ipalidade;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº. 13.979/2020 que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância in-
ternacional decorrente do conoravirus;

CONSIDERANDOque o Decreto Municipal nº. 040 de 30 de abril de 2020 prorrogou até o dia 15 de maio de 2020 as medidas temporárias de prevenção ao contágio 
pelo COVID-19 (NOVO CORONAVIRUS) no âmbito do Município de Barra do Piraí, RJ, o que gera, portanto, necessidade de edição de novo Decreto sobre o tema;

CONSIDERANDOque a saúde é direito de todos e dever desta Municipalidade, garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do Artigo 196 da Constituição daRepública;

CONSIDERANDO as diretrizes de atendimento integral, universal e igualitário no SUS, que compreendem as ações de proteção e recuperação de saúde individual 
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dos próprios feirantes e do público e respeitem as normas do artigo 4º. Deste 
Decreto e os termos dos Decretos Números 035/2020 e 036/2020.

Parágrafo único: A demarcação das barracas icará a cargo da Secretaria Munic-
ipal de Agricultura, a qual competirá iscalizar o cumprimento dos termos deste 
Decreto.   

Art. 6º. Ficam autorizados os serviços de Taxi e Aplicativos de transporte de pas-
sageiros, bem como de delivery de qualquer atividade comercial. 

Parágrafo Único: Os motoristas de táxi e aplicativos de transporte de passage-
iros, bem como motoristas e trocadores responsáveis pelo transporte coletivo, ai 
incluídos ônibus, micro ônibus e Vans que a essa atividade se enquadrem, assim 
como aos entregadores de delivery, deverão utilizar equipamentos de proteção 
individual, sobretudo máscaras e luvas, sob pena de aplicação da multa prevista 
no artigo 3º. Deste Decreto.

Art. 7º . Não obstante as Determinações acima, RECOMENDA à Agência local dos 
Correios que reinicie imediatamente o atendimento à população dentro dos 
horários até então praticados, oportunidade em que deverá observar as deter-
minações aplicadas aos estabelecimentos inseridos na exceção declinada no de-
creto Estadual em questão.

Art. 8º. Todos os serviços considerados essenciais enumerados no Decreto Federal 
nº. 10.282 de 20 de março de 2020 e no decreto Federal nº. 10.344 de 08 de maio 
de 2020, desenvolvidos no território deste município, bem como os serviços de 
transporte ferroviário, de concessionárias de energia, concessionários de serviços 
de telefonia, praças de pedágios, serviços de internet e congêneres, agências 
bancárias, instituições inanceiras e congêneres e empresas de correios, devem 
respeitar os termos deste Decreto Municipal na execução de seus serviços.

Art. 9º. Todas as atividades enumeradas neste Decreto Municipal devem ser ex-
ecutadas com a utilização de máscaras, sob pena de multa de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), além de obedecerem às normas descritas no artigo 4º. deste Decreto.

Art. 10. Recomendo que a população mantenha o isolamento social, e quando, 
excepcionalmente, o cidadão tiver que circular em vias públicas ica consider-
ado, à partir de 18 de maio de 2020, obrigatório o uso de máscara facial durante 
o deslocamento de pessoas pelos bens públicos do Municípioe para o atendi-
mento em estabelecimentos com funcionamento autorizado, em especial, para:
I - uso de meios de transporte público ou privado de passageiros;
II - desempenho de atividades laborais em ambientes compartilhados, nos seto-
res público e privado.
Parágrafo Primeiro: Para efeito do caput deste artigo, e em conformidade com 
o disposto no art. 99 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o 
Código Civil, consideram-se bens públicos:
I - os de uso comum do povo, tais como lagoas, rios, estradas, ruas e praças;
II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a serviço ou 
estabelecimento da administração pública, inclusive os de suas autarquias.
Parágrafo Segundo: A inobservância ao disposto neste Decreto sujeita o infrator 
ao pagamento da multa previsto no artigo 385 do Código Sanitário Municipal 
- LEI COMPLEMENTAR Nº. 005 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008, por deixar de ex-
ecutar, diicultar ou opor-se à execução de medidas sanitárias que visem à pre-
venção das doenças transmissíveis e sua disseminação, à preservação e à ma-
nutenção da saúde, sem prejuízo de eventual responsabilização pelo crime de 
infração de medida sanitária preventiva, de que trata o art. 268, do Decreto-Lei 
n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, na forma do regulamento.

Parágrafo Terceiro: Diante da insuiciência de insumos, os cidadãos poderão pro-
duzir as suas próprias máscaras de tecido, com materiais disponíveis no próprio 
domicílio, conforme orientação do Ministério da Saúde, no Boletim Epidemi-
ológico.

Art. 11. Ficam mantidas as demais determinações dos Decretos listados no artigo 
3º, desde que não sejam incompatíveis com o presente Decreto.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MAIO DE 2020.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

ecoletiva;

CONSIDERANDO que o Município de Barra do Piraí, através do Decreto Munici-
pal nº 026/2020, decretou estado de calamidade pública e ratiicou o estado de 
exceção em que se encontra a população brasileira;

CONSIDERANDO que a União e o Estado do Rio de Janeiro prorrogaram, dentro 
de suas competências, o fechamento de vários estabelecimentos comerciais e 
todos aqueles que possam gerar aglomerações de pessoas;

CONSIDERANDO que o Município vem desenvolvendo uma pesquisa de campo, 
realizando testes especíicos para COVID-19, para estabelecer, por amostragem, 
as áreas contaminadas, o risco de proliferação, estimativa de uso dos equipa-
mentos de saúde, sobretudo os leitos de retaguarda, estabelecendo um “cin-
turão de combate”.

CONSIDERANDO que após o cruzamento dos dados extraídos da pesquisa o Mu-
nicípio irá desenvolver as estratégias de reabertura do comércio, mantendo o 
diálogo com o Ministério Público e o Poder Judiciário;

CONSIDERANDO que dentre as ações aptas à prevenção de agravos à saúde 
individual ou coletiva, de que trata a Lei federal n° 8.080, de 1990, igura a 
recomendação de adoção de medidas de prevenção e controle das doenças;

CONSIDERANDO o reconhecimento, pela Sociedade Brasileira de Pneumologia 
e Tisiologia - SBPT, pela Organização Pan-Americana da Saúde - OPAS, e pela Or-
ganização Mundial de Saúde - OMS, quanto à eicácia do uso de máscara facial, 
como medida de redução da contaminação pelo covid-19;

DECRETA 

Art. 1º.Ficam prorrogadasaté o dia 31 de maio de 2020 as orientações contidas 
no artigo 2º. do Decreto Municipal nº. 021 de 20 de março de 2020.

Art. 2º.Fica prorrogada a suspensão até o dia 31 de maio de 2020 de realização 
das cirurgias, consultas e serviços listados no artigo 3º. do Decreto Municipal nº. 
021 de 20 de março de 2020.

Art. 3º. Ficam prorrogadosos prazos e as restrições determinados através dos 
Decretos números 021/2020 (que dispõe dobre a situação de emergência no 
município), 022/2020(que dispõe sobre os serviços funerários nas capelas mor-
tuárias do município)e 024/2020 (que dispõe sobre cultos em templos religio-
sos)até o dia 31 de maio de 2020, mantendo, inclusive, o fechamento de todos 
os estabelecimentos comerciais, podendo ocorrer a prorrogação em caso de ne-
cessidade, com exceção daquelas atividades elencadas nos artigos 7º.ao10 do 
Decreto do Estado do Rio de Janeiro, de nº 47.068 de 11 de maio de 2020, bem 
como postos de gasolina, lojas de materiais de construção, depósitos de gás, 
depósitos de água, lojas de ração, as quais deverão respeitar as restrições e todas 
as condicionantes dosDecretos Estaduais e deste Decreto Municipal,sob pena de 
multa no valor de R$ 10.000.00 (dez mil reais) na hipótese de descumprimento. 
 
Art. 4º. Todas as atividades declinadas no artigo 3º. Deste Decreto,para valerem-
se da respectiva exceção de funcionamento, deverão, no âmbito do município 
de Barra do Piraí: evitar aglomerações e providenciar barreiras físicas deinindo a 
distância entre funcionários e usuários, como também entre os próprios usuários 
na ila, de no mínimo 1(um) metro; disponibilizar ao menos 1(um) funcionário, 
que deve ostentar os equipamentos de proteção individual(EPI), para organizar 
as ilas e orientar os usuários/consumidores;desenvolver estratégias para di-
minuir o tempo que o usuário/consumidor permanece na ila, como por exemp-
lo, realizando triagens prévias para agilizar o atendimento, distribuição de senhas 
com horários e priorização de clientes; disponibilizar lugares internos para área 
de espera, respeitando distanciamento mínimo de 1(um) metro, desenvolvendo 
estratégias para controlar o luxo da entrada de clientes/usuários; sinalizar no 
piso essa distância (1 metro), com ita, giz, cones ou outros materiais que pos-
sam ser usados para sinalização; disponibilizar os insumos, como sabão líquido, 
álcool em gel 70% para o atendimento seguro e adequado, estando estes de fácil 
acesso para todos os usuários/clientes e funcionários; orientar a equipe de higie-
nização para que realize a limpeza e a desinfecção do ambiente com base nas 
orientações da Anvisa e do Ministério da Saúde; e determinar que todos os seus 
colaboradores e funcionários, no exercício de suas funções, utilizem máscaras e 
demais equipamentos de proteção individual exigidos pelo Ministério da Saúde.

Art. 5º. Fica autorizada a realização de feira livre, somente aos domingos, por fei-
rantes residentes e domiciliados neste Município, cadastrados na Secretaria Mu-
nicipal de Agricultura, cujas barracas deverão respeitar o distanciamento mín-
imo de 02(dois) metros e desde que disponibilizem álcool 70% para utilização 
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PORTARIA Nº 302/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, osservidoresROBERTO LUIZ PIERRE- matr. 9545 e CLÁUDIA 
VILLELA LEITE PINTO – matr. 3357,para serem iscais do Contrato nº 28/2020(Co-
modato),irmado através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermé-
dio da Secretaria Municipal de Educação com a IGREJA BATISTA NO BAIRRO DO 
AREAL, Processo nº 8370/2019, que tem como objeto a utilização do imóvel situ-
ado a Estrada Vereador Sebastião Carvalho nº 1706, Areal, Barra do Piraí.

Art. 2º - Os servidores ora designados icam incumbidos obrigatoriamente de 
atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da 
Controladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DEMAIO DE 2020.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº 8370/19
smg/ebmp

PORTARIA Nº 301/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR, LUCILIA JOEL FERREIRA, da função gratiicada de Chefe da 
Divisão do Programa de Tabagismo – Diretoria de Saúde Coletiva, Nível DAI-4, 
da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, para a qual fora designada pela 
Portaria nº 152/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a 14/05/2020.

GABINETE DO PREFEITO, 14 DEMAIO DE 2020.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

         
   

MEMO Nº 23/2020 SMS - PSAS
smg/ebmp

PORTARIA Nº 303/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR,de acordo com o artigo 42, inciso I da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c Lei Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009, ANA LUIZA NASCIMEN-
TO MONZESSE DA SILVA, para o Cargo em Comissão de Auxiliar, Nível DAS-1, da estrutura do Gabinete do Prefeito.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a 15/05/2020.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DEMAIO DE 2020.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

            

smg/smpc/dbc/ebmp
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DECRETO Nº042 DE 30 DE ABRIL DE 2020.

EMENTA: “ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$1.030.000,00 (um milhão e trinta mil reais) para reforço de saldo de dotações consignadas no 
Orçamento Programa em vigor e da outras correlatas providências”. 

MÁRIO REIS ESTEVES, PREFEITO MUNICIPAL, usando das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, em especial o artigo 4º, inciso I, da Lei Municipal nº 3.214 
de 20 de dezembro de 2019 – Lei Orçamentária,

DECRETA

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$1.030.000,00 (um milhão e trinta mil reais) para reforço 
das seguintes dotações conforme anexo I.

Art. 2º. Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suplementar, mencionado no artigo anterior, será utilizado como fone de recurso às anulações parciais e na 
forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Barra do Piraí (RJ), 30 de abril de 2020.

MÁRIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 045 DE 18 DE MAIO DE 2020.

EMENTA: “DISPÕE SOBRE LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

CONSIDERANDO os casos conirmados de infecção pelo Covid-19 no município, então regularmente divulgados pela Secretaria Municipal de Saúde, e principalmente 
pelos 11 (onze) óbitos atingidos até a presente data;

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de se intensiicar o Isolamento Social a im de evitarmos a elevação desses números impactantes;

CONSIDERANDO que o Poder Público Municipal tem a obrigação e o dever de prestar esta última homenagem aos munícipes e respectivos familiares.
 
DECRETA:

Art. 1º - Fica considerado “luto oicial” por três dias, a partir de 18/05/2020, em todas as dependências e organismos municipais em virtude dos óbitos de nossos 
munícipes advindos pela infecção do Covid-19, adotando seus titulares as medidas que a homenagem póstuma se faz necessária e obrigatória.

Art. 2º - Dê-se ciência, através da Secretaria de Administração, por ofício ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal para as medidas cabíveis, ao Poder Judiciário, 
bem como, remeter condolências às famílias.

Art. 3º - Publique-se, aixe-se, dê-se ciência de forma expressa e cumpra-se.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor nesta data com a sua aixação, independentemente de sua publicação, que deverá ocorrer no interregno legal.
 

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE MAIO DE 2020.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/fac
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ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 35/2020

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Educação 
e Empresa Amanbella Comércio de Alimentos Eireli. 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, para atender as Unidades Escolares Municipais (Creches, Pré-Escola, Escolas de Ensino funda-
mental), visando o atendimento para os alunos matriculados na Rede de Ensino Municipal.

VALOR: R$ 1.291.331,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11955/2019

VIGÊNCIA: 15/05/2020 à 14/05/2021

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, pela Lei nº 10.520/2002 suas alterações, pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, Decreto Municipal 106/2005 e Lei Municipal 961/2005.

DATA DA ASSINATURA: 15 de maio de 2020.

HOMOLOGAÇÃO

Adjudico e Homologo a licitação, na modalidade de Tomada de Preços nº 008/2020 – Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de execução de gale-
ria pré-fabricada, na estrada Fazenda União - Distrito da Califórnia, no Município de Barra do Piraí, conforme consta no edital e seus anexos, em favor da empresa: UNI 
TERRA TERRAPLENAGEM LTDA, no valor global de R$233.453,39 (duzentos e trinta e três mil quatrocentos e cinquenta e três reais e trinta e nove centavos). Importa 
a presente Tomada de Preços nº 008/2020 em R$ 233.453,39 (duzentos e trinta e três mil quatrocentos e cinquenta e três reais e trinta e nove centavos), conforme 
laudas do processo nº 1702/2020. Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.

ERRATA

Processo nº 2624 /2019
Contrato nº 019 / 2020
Objeto:Aquisição de Pneus para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
Empresa HENRIQUE BRAYAN CAVALINI MEI.
CNPJ. N° 31.162.874/0001-79

Onde se lê: 6 (doze) meses contados a partir da data de assinatura, com posterior publicação no Boletim Oicial Eletrônico (BOE).
Leia-se:6 (seis) meses contados a partir da data de assinatura, com posterior publicação no Boletim Oicial Eletrônico (BOE).

Barra do Piraí, 18 de maio de 2020.

AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2020 

A Comissão Permanente de Licitação (CPL) torna público o ADIAMENTO SINE DIE, POR DETERMINAÇÃO DO TCE no processo administrativo nº 4.735/2020, a CON-
CORRÊNCIA PÚBLICA nº 005/2020, referente à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA DRENAGEM, REDE DE ESGOTO SANITÁRIO, CONTENÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, 
NAS RUAS NOSSA SRA. DAS GRAÇAS, STA. CATARINA LABOURÉ, EXPEDICIONÁRIO JALBEM COELHO DA SILVA E ALEXANDRE ARRUDA, BAIRRO MORRO DO GAMA, 
neste município, que seria realizado no dia 29 de maio de 2020, às 14h00min, processo administrativo nº 127/2020. Maiores informações pelo tel. (24)2442-5372, no 
horário de 9h as 17h, de segunda a sexta-feira. 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA
ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 036 de 14 de maio de 2020, no Ato de Fixação do Servidor JOSÉ MARIA DA SILVA MOURA nº 027/2020 do Fundo de Previdência de Barra 
do Piraí.

Onde se lê: 
... 
Triênio no valor de 50%...

Leia-se:
... 
Triênio no valor de 60%...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 15 de Maio de 2020. 

Saulo Záza da Rosa
Coordenador de Concessão de Benefícios
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ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 1004 de 04 de Outubro de 2018, nos Atos de Con-
cessão e Fixação da Servidora IONICE CALIXTO DA SILVA nº 084/2018 do Fundo 
de Previdência de Barra do Piraí.

Onde se lê: 
... 
IONICE CALIXTO DA SILVA SEVERINO...

Leia-se:
... 
IONICE CALIXTO DA SILVA...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 15 de Maio de 2020. 

Saulo Záza da Rosa
Diretor de Compras e Almoxarifado

Coordenador Interino de Concessão de Benefícios
Portaria n° 005 / 2020

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº036 de 14 de maio de 2020, na Certidão de Averbação 
nº068/2020 de MARIA TERESA MACHADO OLIVEIRA.

Onde se lê: 
... 
os períodos compreendidos entre: 01/12/1986 a 01/03/1988 e 23/02/1988 a 
30/04/1997;...

Leia-se:
... 
os períodos compreendidos entre: 01/12/1986 a 22/02/1988 e 23/02/1988 a 
30/04/1997;...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 14 de Maio de 2020. 

Saulo Záza da Rosa
Coordenador de Concessão de Benefícios

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº036 de 14 de maio de 2020, na Certidão de Averbação 
nº068/2020 de MARIA TERESA MACHADO OLIVEIRA.

Onde se lê: 
... 
os períodos compreendidos entre: 01/12/1986 a 01/03/1988 e 23/02/1988 a 
30/04/1997;...

Leia-se:
... 
os períodos compreendidos entre: 01/12/1986 a 22/02/1988 e 23/02/1988 a 
30/04/1997;...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 14 de Maio de 2020. 

Saulo Záza da Rosa
Coordenador de Concessão de Benefícios

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 34 de 07 de maio de 2020, no Ato de Fixação da Ser-
vidor ARISTIDE SEMEÃO nº026/2020 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

Onde se lê: 
... 
ATO DE FIXAÇÃO Nº 025...

Leia-se:
... 
ATO DE FIXAÇÃO Nº 026...

No mesmo BOLETIM MUNICIPAL nº 34 de 07 de maio de 2020, no Ato de Fixação 
da Servidor ARISTIDE SEMEÃO nº026/2020 do Fundo de Previdência de Barra do 
Piraí.

Onde se lê: 
... 
Triênio no valor de 50%...

Leia-se:
... 
Triênio no valor de 45%...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 13 de maio de 2020. 
‘

Saulo Záza da Rosa
Diretor de Compras e Almoxarifado

Coordenador Interino de Concessão de Benefícios
Portaria n° 005 / 2020

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 032 de 27 de  Abril de 2020, no Ato de Fixação do 
Beneiciário LOURIVAL ALVES DE MELO nº 023/2020 do Fundo de Previdência de 
Barra do Piraí.

Onde se lê: 

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS N° 023/2019

Leia-se:

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS N° 023/2020

Onde se lê: 
...
de aposentadoria voluntária com proventos integrais a segurada falecida, con-
forme ato n° 0087/2003, publicado em 08/12/2003, atualmente no valor de; 

Triênio..............................................................................................................................R$ 522,50
Proventos......................................................................................................................R$1045,00

Total dos proventos na razão de 100% de cotas............................................. R$1.567,50

Leia-se:

... 
de aposentadoria voluntária com proventos integrais a segurada falecida, con-
forme ato n° 0087/2003, publicado em 08/12/2003, atualmente no valor total de 
R$1.567,50 na razão de 100% de cotas. 

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 15 de Maio de 2020. 

Saulo Záza da Rosa
Coordenador de Concessão de Benefícios
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ATO DE FIXAÇÃO Nº 028/2020

A Coordenadoria de Concessão de Benefício, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO legislação Municipal Vigente e em especial o estabelecido na 
EC47/05. 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0638/2019;

FIXA o valor de benefício de aposentadoria voluntária integral, ao segurado 
JADYR DA SILVA RAPOZA, ELETRICISTA C, na proporção integral, no valor de 
R$1.567,50 (hum mil quinhentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos), 
abaixo discriminado, e na forma da legislação vigente.

Vencimento atribuído ao cargo de ELETRICISTA C, de acordo com o anexo II , al-
terado pelo artigo  223  da   Lei  Municipal n º 326 de 28/04/97 e Decreto 011/2009 
e suas alterações.......................................................................................................R$ 1.045,00

Triênio no valor de 50% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997................................................................................................................. R$ 522,50

Total da remuneração..............................................................................................R$ 1.567,50

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 13 de maio de 2020.

Saulo Záza da Rosa
Coordenador de Concessão de Benefícios

CREA 2014114264

Pâmela Lucia Ornellas Pinto de Oliveira
Diretora Executiva

ATO DE FIXAÇÃO Nº 030/2020

A Coordenadoria de Concessão de Benefício, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO legislação Municipal Vigente e em especial o estabelecido na 
EC47/05. 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0029/2020;

FIXA o valor de benefício de aposentadoria voluntária integral, a segurada 
ANA CRISTINA CORREA MEIRELLES, PROFESSORA II – EDUCAÇÃO INFANTIL C6, 
Mat. 0545 na proporção integral, no valor de R$ 3.658,78 (Três mil seiscentos e 
cinquenta e oito reais e setenta e oito centavos), abaixo discriminado, e na forma 
da legislação vigente.

Vencimento atribuído ao cargo de PROFESSORA II – EDUCAÇÃO INFANTIL C6, de 
acordo com o anexo II , alterado pelo artigo  223  da   Lei  Municipal n º 326 de 
28/04/97 e Decreto 011/2009 e suas alterações.............................................R$ 2.360,50

Triênio no valor de 55% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997.............................................................................................................. R$ 1.298,28

Total da remuneração..............................................................................................R$ 3.658,78

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 13 de maio de 2020.

Saulo Záza da Rosa
Coordenador de Concessão de Benefícios

CREA 2014114264

Pâmela Lucia Ornellas Pinto de Oliveira
Diretora Executiva

ATO DE CONCESSÃO Nº 029/2020

A Coordenadoria de Concessão de Benefícios, no uso de suas atribuições legais 
e, 

CONSIDERANDO o estabelecido no art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c 
EC 47/2005

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0064/2020;

RESOLVE conceder, a partir de 13 de Maio de 2020, o benefício de APOSENTA-
DORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL concedido para NICEA RAPOSO FLORIANO, Mat. 
1785, na proporção INTEGRAL em parcelas distintas no valor total de R$ 1.567,50,  
na forma da lei Municipal 531/2000, art. 20, I , “a” c/c EC47/2005.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 13 de maio de 2020.

Saulo Záza da Rosa
Coordenador de Concessão de Benefícios

CREA 2014114264

Pâmela Lucia Ornellas Pinto de Oliveira
Diretora Executiva 

ATO DE CONCESSÃO Nº 030/2020

A Coordenadoria de Concessão de Benefícios, no uso de suas atribuições legais 
e, 

CONSIDERANDO o estabelecido no art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c 
EC 47/2005

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0029/2020;

RESOLVE conceder, a partir de 13 de Maio de 2020, o benefício de APOSENTA-
DORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL concedido para ANA CRISTINA CORREA MEIRE-
LLES, Mat. 0545, na proporção INTEGRAL em parcelas distintas no valor total de 
R$ 3658,78,  na forma da lei Municipal 531/2000, art. 20, I , “a” c/c EC47/2005.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 13 de maio de 2020.

Saulo Záza da Rosa
Coordenador de Concessão de Benefícios

CREA 2014114264

Pâmela Lucia Ornellas Pinto de Oliveira
Diretora Executiva 
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SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

RERRATIFICAÇÃO DE ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 541/2020
Objeto: Aquisição de insumos de 02 (duas) balanças digitais,  6 (seis) bombas infusoras e 01 (uma) bomba infusora para alimentação interal para atendimento de 
pacientes com COVID-19

Informo que, onde se lê “com fulcro no Artigo 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações”, lê-se “com fulcro no parágrafo II, artigo IV da Lei 
nº 13.979 de 06/02/2020 e suas alterações”. 

JUBERTO FOLENA DE OLIVEIRA JÚNIOR
Secretário Municipal de Saúde

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO N°069/2020

Certiico que o servidor FRANCISCO JOSE LACERDA GONZAGA, teve averbado em seu registro neste RPPS, na matrícula 456 os períodos compreendidos en-
tre:13/04/1988 a 30/04/1997;atestado pela CTC – INSS n°23001090.1.00550/20-0computando o período de contribuição total de 3303( Três mil e Trezentos e Trêsdi-
as), correspondente a 9 anos e 0 dias para ins previdenciários. 

Barra do Piraí, 12 de Maio de 2020.

Saulo Záza da Rosa
Coordenador de Concessão de Benefícios

CREA 2014114264

COMUNICADO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Piraí, Órgão Gestor do Sistema Único de Saúde local, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 01.606.604/0001-49, com sede e foro à rua Moreira dos Santos, nº 768, bairro centro, nesse Município de Barra do Piraí, neste ato representado por 
seu Secretário de Saúde, e representante legal, Juberto Folena de Oliveira Junior, vem comunicar à população que às 15:00hs do dia 26/05/2020, irá promover 
na Câmara Municipal de Barra do Piraí, a apresentação do 1º Quadrimestre Financeiro do Exercício de 2020, em atendimento a legislação vigente, notadamente, 
às Leis nºs. 101/2000; e, 141/2012.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato de Prestação de Serviços nº 21/2020.

PARTES: Município de Barra do Piraí, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde, órgão gestor do Sistema Único de Saúde/SUS 
e a empresa Servioeste Rio de Janeiro Ltda.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a Prestação de Serviços de Coleta semanal, transporte de resíduo sólido de Saúde 
(RSS) e tratamento de incineração na circunscrição do Município de Barra do Piraí – RJ por um período de 180 (cento e oitenta) 
dias.

VALOR: O valor global: R$17.472,00 (dezessete mil e quatrocentos e setenta e dois reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 3.3.90.39.99.00.00.00.0000

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 447/2020

VIGÊNCIA: 10 (dez) meses.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações

DATA DA ASSINATURA: 28 de maio de 2019.

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Juberto Folena de Oliveira Júnior – Secretário Municipal de Saúde.
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EDUCAÇÃO

Institui o Plano de Ação Pedagógica e estabelece normas para a realização de 
atividades não presenciais, em caráter excepcional, durante o período de in-
terrupção de aulas presenciais, em decorrência da pandemia causada pela 
COVID-19.

A Secretária Municipal de Educação do Município de Barra do Piraí, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e

 CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou, em 11 
de março de 2020, que a disseminação comunitária da COVID – 19, em todos os 
continentes caracteriza pandemia e que estudos recentes demonstram a eicá-
cia das medidas de afastamento social precoce pode restringir a disseminação 
da COVID-19, além da necessidade de se reduzir a circulação de pessoas e evitar 
aglomerações em toda cidade; 

CONSIDERANDO o artigo 23 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação – “LDB” Lei 
9394/96, que dispõe em seu §2º que o calendário escolar deverá adequar-se às 
peculiaridades locais, inclusive climáticas e econômicas, a critério do respecti-
vo sistema de ensino, sem com isso, reduzir o número de horas letivas previsto 
nesta lei;

CONSIDERANDO o artigo 32, § 4º da Lei de Diretrizes e Bases da Educação – “LDB” 
Lei 9394/96 que airma que o Ensino Fundamental será presencial, sendo o en-
sino à distância utilizado como complementação da aprendizagem ou em situ-
ações emergenciais;

CONSIDERANDO a Portaria nº 343/GM MEC, de 17 de março de 2020, publicada 
em 18 de março de 2020, que dispõe sobre a substituição das aulas presenciais 
por aulas em meios digitais, enquanto durar a situação de pandemia da COVID 
– 19 e a Portaria nº 345/GM/ MEC de 19 de março de 2020, publicada em 19 de 
março de 2020, que altera a Portaria nº 343/GM/MEC;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual 46.973, de 16 de março de 2020, publicado 
em 17 de março de 2020, que reconhece a situação de emergência na saúde 
pública do Estado do Rio de Janeiro em razão do contágio e adota medidas de 
enfrentamento da propagação decorrente da COVID -19 e dá outras providên-
cias;

CONSIDERANDO o Decreto nº 47.006 de 27 de março de 2020 do Governador do 
Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO os Decretos Municipais 020/2020, 021/2020, 022/2020, 
025/2020, 030/2020, 032/2020 e 040/2020, que dispõem sobre o enfrentamento 
da propagação da COVID-19 e dá outras providências;

CONSIDERANDO a nota de Esclarecimento emitida pelo Conselho Nacional de 
Educação, em 18 de março de 2020, com orientações aos sistemas e aos estabe-
lecimentos de ensino, de todos os níveis, etapas e modalidades, que porventura 
tenham necessidade de reorganizar as atividades acadêmicas ou de aprendiza-
gem, em face da suspensão das atividades escolares, por conta da necessidade 
de ações preventivas à propagação da COVID -19;

CONSIDERANDO a nota pública da União Nacional dos Dirigentes Municipais 
de Educação (UNDIME) de 30 de março de 2020 que trata da lexibilização do 
calendário escolar;

CONSIDERANDO a Deliberação nº 376 de 23 de março de 2020, do CEE – Consel-
ho Estadual de Educação com orientações às instituições integrantes do Sistema 
Estadual de Ensino do Estado do Rio de Janeiro sobre o desenvolvimento das 
atividades escolares não presenciais;

CONSIDERANDO a Medida Provisória nº 934, de 1º de abril de 2020 que esta-
belece normas excepcionais sobre o ano letivo da educação básica e do ensino 
superior decorrentes das medidas para enfrentamento da situação de emergên-
cia de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

CONSIDERANDO a Deliberação CME nº 01 de 22 de abril de 2020, do CME- Con-
selho Municipal de Educação de Barra do Piraí com orientações às instituições 
do Sistema Municipal de Ensino sobre a realização de atividades escolares em 

regime especial domiciliar.

CONSIDERANDO o Parecer do Conselho Nacional de Educação CNE/CP nº 
05/2020, de 28/04/ 2020 que dispõe sobre as diretrizes de orientação e sugestão 
para as escolas de todas as etapas de ensino, da Educação Infantil à Educação 
Superior durante a pandemia do Coronavírus. 

RESOLVE:

Art. 1º - O Regime EspecialDomiciliar nãopresencial mediado ou não por tecno-
logias digitais de comunicação e informação previsto neste artigo terá início no 
dia 1º de junho de 2020 e será automaticamente inalizado quando for possível 
a oferta de aulas presenciais, nas Unidades da Rede Municipal de Ensino, com a 
devida autorização pelos Órgãos competentes.

Art. 2º O Plano de Ação Pedagógico instituído pela presente Resolução visa mini-
mizar as perdas dos alunos com a suspensão das atividades escolares presenciais 
e assegurar que os objetivos educacionais de ensino e aprendizagem previstos 
no currículo vigente na rede municipal, para cada etapa de ensino ofertada bem 
como suas modalidades, sejam alcançados.

Art. 3º- Entende-se como atividades escolares não presenciais:

I - as atividades ofertadas pela rede municipal de ensino,sob regência do pro-
fessor, seguindo as orientações do Pedagogo, Orientador Pedagógico e Coor-
denador, tendo tais atividades, a supervisão geral do desenvolvimento das ativi-
dades a cargo dos Supervisores da Secretaria Municipal de Educação;

II - as atividades impressas para os alunos e recursos tecnológicos, com acessibil-
idade igualmente garantida e adotada pelo professor ou pela unidade de ensino 
que melhor atender a realidade dos docentes e discentes;

III- o planejamento do professor, que deverá contemplar a proposta pedagógica 
curricular do município, bem como as adequações curriculares pertinentes ao 
Público Alvo da Educação Especial - PAEE. 

IV - as submetidas ao controle de frequência, sobresponsabilidade do professor, 
por meio de relatórios e acompanhamento da evoluçãodasatividades desevolvi-
das, bem como da devolução das mesmas, aim de que haja aproveitamento 
econtabilização da carga horária cumprida, em atendimento às normas em vigor.

V - as que integram o processo de avaliação do estudante. 

Art. 4ºAs atividades escolares não presenciais ofertadas pelo professor ao estu-
dante, por meio de orientações, materiais acessíveis, impressos, correio eletrôni-
co, redes sociais, videoaulas, audiochamadas, videochamadas, entre outras. 

§ 1ºFicará sob a responsabilidade da Equipe Diretiva de cada Unidade Escolar-
comunicar pais ou responsáveis dos estudantes quantoa entrega das atividades 
impressas ou ainda o envio delas - caso o responsável opte por essa modalidade, 
bem como orientar a respeito dos canais de comunicação que serão utilizados 
pelos professores. 

§ 2º Caberá a Secretaria Municipal de Educação - SME, ampliar a comunicação 
das ações. 

Art. 5º- A SME deverá solicitar validação das atividades não presenciais plane-
jadas e adaptadas como período letivo,por meio de Deliberação ao Conselho 
Municipal de Educação.

§ 1º A carga horária das atividades realizadas de forma não presencial será con-
tabilizada no total das 800 horas previstas para o ano letivo de 2020 somente 
para o Ensino Fundamental Regular. 

§ 2º A carga horária das atividades realizadas de forma não presencial será con-
tabilizada no total das 400 horas previstas para o ano letivo de 2020 somente 
para a Educação de Jovens e Adultos. 

§ 3º A carga horária das atividades realizadas de forma não presencial será con-

Resolução SME Nº 003de 14deMaio de 2020.
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escolar;

VII - assegurar medidas que garantam a oferta de serviços, recursos e estratégias 
para o PAEE com equidade e qualidade;

VIII- garantir acessibilidade sociolinguística para o professor surdo/deiciente 
auditivo mediante cumprimento das determinações da Secretaria Municipal de 
Educação. 

IX -cabe às Equipes Diretivas zelarem pelo registro da frequência dos alunos, 
e acompanhamento da evolução das atividades propostas, elaborando um 
relatório ao inal do processo, no prazo de até 30 dias, a ser apresentado à In-
speção Escolar para ins de validação da carga horária.

X - elaborar um relatóriomensal do proissional que se recusar a realizar o ensino 
remoto conforme modelo a ser encaminhadopela SME, enviando o referido doc-
umento junto com a folha de ponto do servidor.

Parágrafo Único - O relatório deverá servir de referência para o trabalho em sala 
de aula após o retorno às aulas.

Art. 9 - Atribuições do Pedagogo, Orientador Pedagógico e Coordenador das 
Unidades de Ensino:

I- informar aos professores a importância da implementaçãodas atividades não 
presenciais e as ações previstas;

II - criar canais de comunicação entre Equipe Gestora, Professores e pais de 
alunos da escola;

III - elaborar o Plano de Trabalho dos Professores, considerando a dinâmica do 
trabalho remoto;

IV - realizar reuniões online com os professores de sua escola, AEE, intérpretes 
de Libras e cuidadores semanalmente, registrando o desenvolvimento das ativ-
idades. 

V - caberá aos Gestores Escolares, o arquivamento de todos os Planejamentos, 
Relatórios e Plano de Ação Pedagógico adotados pelos professores.

Art. 10 - Atribuições do Orientador Educacional, Pedagogo e Coordenador das 
unidades de ensino:

I - cabe ao Orientador Educacional, Pedagogo e Coordenador, elaborar um doc-
umento com diretrizes de como os responsáveis deverão proceder no uso das 
ferramentas tecnológicas, execução das atividades impressas e acesso aos canais 
de comunicação utilizados pelos professores. 

II - acompanhar a frequência dos alunos nos canais de estudos incentivando a 
participação deles. 

Art. 11 - São atribuições dos professores 

I - participar de reuniões online com a Equipe Gestora para receber orientações 
sobre o trabalho a ser desenvolvido;

II - planejar atividades não presenciais, conforme a proposta curricular e orien-
tações da equipe gestora e da SME tendo como referência a carga horária do 
ano/fase nesse período emergencial. O Plano de Ação Pedagógico será elabora-
do pelos professores sob orientação da Equipe Gestora tendo como principal 
referência o livro didático e/ou outros materiais disponíveis;

III - criar canais e formas de comunicação com alunos e seus pais para orien-
tações e esclarecimentos das atividades não presenciais enviadas;

IV - disponibilizar tempo dentro da sua carga horária de trabalho, conforme 
orientação da equipe gestora para esclarecer dúvidas dos alunos e seus re-
sponsáveis sobre as atividades;

V - as atividades escolares desenvolvidas, nesse período de excepcionalidade, 
em regime remoto e computadas para o cumprimento do previsto nos Planos de 
Ação Pedagógico, serão planejadas e realizadas a partir de materiais didáticos e/
ou recursos tecnológicos disponíveis, com registros das mesmas;

VI - orientar alunos e responsáveis que as atividades realizadas nos cadernos, 
folhas e outros materiais impressos devem ser guardados, até sua posterior apre-

tabilizada para Educação Infantil (Pré-Escola) visando contabilizar 60% da carga 
horária permitida.

Art. 6º - As Unidades de Ensino que ofertam Educação Infantil (Pré-Escola), de-
verão também planejar e encaminhar atividades, materiais e recursos pedagógi-
cos para seus estudantes com o objetivo de manter o vínculo com os alunos e 
familiares. 

§ 1º Na Educação Infantil, as Unidades de Ensino deverão repor as aulas de forma 
presencial, quando da liberação por parte dos Órgãos competentes, de modo 
que cada aluno esteja apto a cumprir o mínimo de 60% de presença das 800 
horas previstas para o ano letivo de 2020, de conformidade com o artigo 31,in-
ciso IV da LDB.

Art. 7º - São atribuições da equipe da Secretaria Municipal de Educação:

a) elaborar o Plano de Ação para o período de Regime Especial Domiciliar para 
escolas da rede municipal de ensino.

b) acompanhar e apoiar as atividades de planejamento e elaboração de materi-
ais e recursos pedagógicos pelos professores das Unidades de Ensino por meio 
da equipe diretiva.

c) orientar as equipes das escolas na adequação da proposta pedagógica para a 
oferta, em caráter excepcional, de atividades não presenciais.

d) solicitar das Unidades de Ensino a elaboração de um Plano de Ação que con-
temple atividades em Regime Especial Domiciliar, acolhimento, avaliação diag-
nóstica e adequação da proposta pedagógica no retorno das aulas presenciais, 
mediante as singularidades dos alunos, no respeito à diversidade. 

e) realizar reuniões online para suporte e alinhamento das ações junto às equi-
pes gestoras.

f ) disponibilizar materiais para a reprodução das atividades, garantindo acessib-
ilidade atodos os estudantes.

g)acompanhar a implementação do processo das atividades não presenciais 
junto às escolas da rede municipal.
h) elaborar um guia de orientações constando modelos de controle de frequên-
cia dos estudantes, Plano de Ação da Escola, template das atividades impressas, 
relatório e diretrizes para atividades remotas. 

i)acompanhar o quantitativo de horas efetivas de atividades não presenciais em 
cada Unidade de Ensino para efeito de cálculo das horas cumpridas em atendi-
mento às determinações de reorganização do calendário escolar estabelecido 
pela SME, com vistas à garantia do padrão de qualidade.

j) manter o suporte tecnológico as unidades escolares, dentro do proposto e 
legalidade do serviço de internet, locação de computadores e máquina multi-
funcional .

l) assegurar medidas locais que garantam a oferta de serviços, recursos e estratégias 
para o Pú¬bli¬co Al¬vo da Edu¬ca¬ção Es¬pe¬ci¬al –PAEEcom equidade e qualidade. 

Art. 8º. São atribuições da Direção da Unidade de Ensino:

I -  assegurar a garantia do cumprimento das determinações da Secretaria Mu-
nicipal de Educação;

II - acompanhar a efetiva participação dos Pedagogos, Orientadores Pedagógi-
cos, Coordenadorese Professores no planejamento das atividades escolares não 
presenciais.

III - acompanhar os Pedagogos, Orientadores Pedagógicos e Coordenadores na 
elaboração do Plano de Ação Pedagógico dos Professores, considerando o tra-
balho remoto.

IV - disponibilizar, sempre que solicitado pelos alunos maiores de idade ou os 
responsáveis daqueles menores de idade o Plano de Ação Pedagógico proposto 
pelos seus respectivos Professores. 

V - realizar a entrega do material impresso ou envio por e-mail para os estu-
dantes organizando dias/horário por turma para evitar aglomerações;

VI - monitorar e garantir a efetividade do processo envolvendo toda comunidade 
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sentação.

VII -elaborarrelatório semanal, informando a participação dos alunos nas atividades fornecidas, dos conteúdos e as atividades desenvolvidas.

VIII - participar das formações direcionadas pela equipe gestora e pela SME.

Art. 12 – São atribuições dos professores de informática – no período que perdurar o estado de pandemia/isolamento social:

Parágrafo único: Auxiliar, através de capacitações com tutorias e/ou atendimentos online, professores regentes e demais proissionais da Educação Municipal de Barra 
do Piraí, no uso de tecnologias que possam, nesse momento, contribuir e facilitar a comunicação entre os proissionais e alunos e/ou responsáveis, como também 
ajudar a direção de sua escola na revisão e reprodução do material impresso e na assistência dos recursos tecnológicos. 

Art. 13 – São atribuições dos professores do AEE:

Parágrafo único:Os professores do AEE atuarão com os professores regentes em rede, articulados com a equipe escolar, desempenhando suas atribuições na ade-
quação de materiais, provimento de orientações especíicas às famílias e apoios necessários ao PAEE e orientação da Divisão de Educação Especial.

Art. 14 – Os intérpretes de LIBRAS atuarão garantindo a acessibilidade sociolinguísticas aos estudantes surdos e ao professor surdo usuários da Língua Brasileira de 
Sinais com ações especíicas e em articulação com a equipe escolar e orientação da Divisão de Educação Especial.

Art. 15 – Os professores do ensino colaborativo em Regime Especial de Trabalho – RET, somente atuarão com o PAEE no ensino remoto em articulação com os regen-
tes e professores do AEE, caso seja autorizado legalmente e liberado pelo Executivo a continuidade dos seus proventos.

Art. 16 – São incumbências dos pais e responsáveis:

I - caberá aos pais ou responsáveis, devidamente identiicado por documento pessoal com foto, retirar as atividades impressas na Unidade Escolarem que seu ilho(a) 
esteja matriculado, nos dias e horários estabelecidos previamente acordados entre Unidade Escolar e o responsável;

II - comprometer-se junto com seus tutelados no sentido de entregar aos seus respectivos professores as atividades propostas ao inal do período de emergência que 
comporão o portfólio de cada aluno, possibilitando o registro das atividades propostas conforme cronograma estabelecido no Plano de Estudo;

III –a entrega de atividades deverá ser feita preferencialmente por meio digital durante o período de suspensão das atividades presenciais. Não sendo possível, será 
facultada a entrega física, conforme determinado no Plano de Ação Pedagógico, observando as recomendações das autoridades sanitárias para evitar aglomerações;

IV - caberá aos pais e responsáveis que optarem pelo recebimento das atividades via e-mail, solicitar a Unidade de Ensino em que o aluno se encontra matriculado. 
Ao receber as atividades por e-mail será necessário acusar recebimento.

V- seguir as diretrizes contidas no Guia do Responsável, a ser criado pela direção de cada Unidade Escolar, devido à peculiaridade de cada comunidade, e entregue 
ao responsável pelo aluno. 

Art. 17 – Do processo avaliativo e frequência:

Parágrafo 1º - O processo de avaliação será contínuo conforme previsto na Lei 9394/96 – Lei de Diretrizes Básicas da Educação, considerando o comprometimento no 
recebimento, devolução e execução das atividades, como também na elaboração dos trabalhos propostos pelo professor. 

Parágrafo 2º - A frequência está atrelada, obrigatoriamente, ao recebimento e devolução da proposta de trabalho, não havendo exceções. 

Art. 18 – Do calendário:

Parágrafo único: O novo calendário letivo, que tratará do cumprimento das 800 horas, estabelecidas pela medida provisória nº934/2020 será publicado após a Secre-
taria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária editarem e encaminharem o protocolo de abertura das escolas autorizado pelo Prefeito Municipal através de decreto. 

Art. 19 - A Direção da Unidade Escolar e seus docentes devem articular-se com as famílias nas decisões e demais informações necessárias enquanto permanecer a 
suspensão das aulas presenciais no período de prevenção de contágio pelo COVID-19.

Art. 20 - A Secretaria Municipal de Educação, poderá expedir outras normativaspara garantir a efetividade da implantação do Regime Especial Domiciliar tratado 
nesta Resolução.

Art. 21 - Os casos omissos nesta Resolução serão dirimidos pela Equipe Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação, quando notiicados.

Art. 22A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Barra do Piraí, 14 de Maio de 2020.

Glória Jose da Silva Guimarães
Secretária Municipal de Educação



47

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo |  Ano 16 | Nº 037| 18 de Maio de 2020

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

ATO Nº 44 DE 04 DE MAIO DE 2020

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor:

Nomeia:Leandra da Costa Pereira,para exercer o Cargo Comissionado de Assis-
tente de Plenário - Grupo I – Direção e Assessoramento Superior DAS-2, constan-
te do quadro permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, á partir de  04 
de maio de 2020

REGISTRA-SE,PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PRESIDENTE, em 04 de maio de 2020.

LUIZ ROBERTO COUTINHO
Presidente 

ATO Nº 46 DE 04 DE MAIO  DE 2020.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor:

Exonera:Raul Teixeira Senra , do Cargo Comissionado de Assistente de Gabinete 
- Grupo I – Direção e Assessoramento Superior DAS-1, constante do quadro per-
manente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, á partir de 04 de maio de 2020.

REGISTRA-SE,PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PRESIDENTE, em 04 de maio  de 2020.

LUIZ ROBERTO COUTINHO
Presidente 

ATO Nº 47 DE 04 DE MAIO DE 2020.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor:

Exonera: Carolina da Silva Kelly, do  cargo Comissionado de Assistente Plenario  
- Grupo I – Direção e Assessoramento Superior DAS-2, constante do quadro per-
manente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, á partir de 04 de maio de 2020.

REGISTRA-SE,PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PRESIDENTE, em 04 de maio de 2020.

LUIZ ROBERTO COUTINHO
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL

ATO Nº41 DE 04 DE MAIO DE 2020

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor:

Nomeia:Elcio Rogério de Almeida Silva,para exercer o  Cargo Comissionado de 
Assistente de Parlamentar - Grupo I – Direção e Assessoramento Superior DAS-2, 
constante do quadro permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, á partir 
de 04 de maio de 2020

REGISTRA-SE,PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PRESIDENTE, em 04 de maio de 2020.

LUIZ ROBERTO COUTINHO
Presidente 

ATO Nº 42 DE 04 DE MAIO DE 2020
  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor:

Nomeia:Carlos Alberto Pereira Marques,para exercer o  Cargo Comissionado de 
Assistente do Gabinete - Grupo I – Direção e Assessoramento Superior DAS-5, 
constante do quadro permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, á partir 
de 04 de maio de 2020

REGISTRA-SE,PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PRESIDENTE, em 04 de maio de 2020.

LUIZ ROBERTO COUTINHO
Presidente 

ATO Nº 43 DE 04 DE MAIO DE 2020

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor:

Nomeia:Thiago Luiz Guimarães Pereira,para exercer o  Cargo Comissionado de 
Assistente de Plenário - Grupo I – Direção e Assessoramento Superior DAS-2, 
constante do quadro permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, á partir 
de 04 de maio de 2020

REGISTRA-SE,PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PRESIDENTE, em 04 de maio de 2020.

LUIZ ROBERTO COUTINHO
Presidente 

ATO Nº 47 DE 04 DE MAIO DE 2020.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas atribuições que lhe confere a legislação em vigor:

Exonera: Carolina da Silva Kelly, do  cargo Comissionado de Assistente Plenario  - Grupo I – Direção e Assessoramento Superior DAS-2, constante do quadro perma-
nente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, á partir de 04 de maio de 2020.

REGISTRA-SE,PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PRESIDENTE, em 04 de maio de 2020.

LUIZ ROBERTO COUTINHO
Presidente 
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